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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2~86, DE 11/03/86. 

"Outorga Titulo de Cidadania e dá 
' outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GAR
ÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário da Câmara 
Municipal aprovou e ela promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 12 - Fica declarado Cidadão Barra-gar
cense o Sr. GERALDO QUIRINO DE SOUZA JÚNIOR, em reconhecimento 
aos relevantes serviços prestados à coletividade localo 

Parágrafo Único - A Mesa da Câmara Municipal 
baixará Ato marcando a data da Sessão Solene para a entrega do 
Diploma. 

Art. 2Q - Esta Resolução entra em vigor n 
data de sua publicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposiçÕes e con--, 
trario. 

Sala das SessÕes da Câmara 
11 de março de 1986. 

~1'-. 

~~~~~«-fAR~V ALHO .. 

Vereador--
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J U S T I F I C A T I V A: 
Sr.Pre.sidente, 
Sr.s. Vereadores: 

' 

GERALDO QUIRINO DE SOUZA JR, natural de Ube
raba-MG, desde 1978, divide a .sua residência entre as cidades -
de Uberaba-MG e Barra do Garças-MT, estando hoje, por força do 
crescimento da Viação Xavante Ltda, ligado mais diretamente 
Mato Grosso que à sua prÓpria Minas Gerais. 

' a 

Divide a gerência da Viação Xavante com o 
Sr. Anisio Bueno(a quem esta Câmara Municipal já outorgou tit~ 
lo de Cidadania), ao longo de todo esse tempo. 

' -Dado a sua formaçao cultural e sua longa e~ 
periência na organização e implantação de métodos para o tran~ 
porte coletivo, fato reconhecido por todas as organizaçÕes de 
transporte coletivo brasileiras, a exemplo do que ocorre den
tro da Viação Xavante, em todas as Empresas por onde passou,e~ 
trapolou a sua condição de sÓcio gerente ou Diretor acionista, - - , ao responder pela implantaçao de sistemas de organizaçao e me-
todos de todas elas e sobretudo pela parte de planejamento, 
que de forma positiva tem contribuido pela boa gestão de tod s 
elas. 

Sempre constituiu-se num defensor intrans -
gente do bem estar e direito dos seus empregados. Nas empre.s .s 
dirigidas por Geraldo Quirino, ao longo de toda essa existên
cia, não .se t em conhecimento de nenhúma greve de empregados,em
bora o quadro de pessoal, principalmente da Viação Xavante Ltda 
aumente a cad ano. 

As empresas por onde passou Geraldo Quirino, 
o ue ocorre na Viação Xavante, sempr e tiveram a 
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Coot. 02. -ganismos loc 1~ a preocupaçao de proporcionar o bem estar 
carentes, cri anças e velhos, o que tem levado: 1 , 

• • • 
dos 

- transporte gratuito de alunos na area ur-

1 bana da cidade em viagens de lazer e de estudos; 
- participação efetiva na programação 

mana da criança; 
à doação de passagens mensais à municipali 

de para atendimento a pessoas carentes; 
- transporte gratuito à população nas épo - ( . de comemoraçoes c~v~cas ou nos momentos de visitas ilustres. 
Geraldo Quirino é, ainda, o grande respons 

vel pela int egração sÓcio-cultural entre Uberaba-MG e Barra 
Garças, o que tem levado ao nascimento de ~a grande e saudá 
amizade entr e centenas de pessoas dessas duas distantes 
dades. 

Participa ativamente da vida econômica, 
tural e soci al de Barra do Garças, constituindo-se assim num 
grande lutador em favor do progresso e bem estar de~te municÍ
pio e região do médio Araguaia. 

Por essas razÕes, esperamos contar a-
• A • 

po~o unan1me dos demais integrantes deste Corpo Legisl na 
aprovação d presente propositura. 

Sala das SessÕes 1 de 
1986. . ( 

Verea õr 


